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COMUNICADO DIRAB/SUOPE/GECOM Nº 39 DE 16/05/2024 

 
 
Às: Sureg’s, Bolsas e Demais Interessados 
 
 
REF: AVISO DE LEILÃO DE EMBALAGEM DE CAPA DE FARDO Nº 36/2024. 

 
 

Solicitamos incluir os seguintes itens para Aviso em referência: 

 

9.3.4. Na venda de mercadoria para entrega em armazém geral localizado na mesma UF do 
fornecedor, este deverá emitir a Nota Fiscal de Venda com os dados constantes do Anexo I, 
relação de lotes. Na coluna de dados adicionais da Nota Fiscal de Venda, deverá ser 
mencionado o nome do armazém geral, o CNPJ, a Inscrição Estadual e o endereço em que a 
mercadoria será entregue. 

9.3.5. O fornecedor deverá informar no campo observação da Nota Fiscal de Venda o 
seguinte texto: “Mercadoria destinada a atender o Programa de Segurança Alimentar e 
Nutricional do Governo Federal, conforme § 1º da Cláusula Primeira do Convênio ICMS 
18/2003”. 

 

 

 

 

THIAGO JOSÉ DOS SANTOS 
DIRETORIA DE OPERAÇÕES E ABASTECIMENTO 

DIRETOR-EXECUTIVO 

JOÃO EDEGAR PRETTO 
DIRETOR-PRESIDENTE  

 
  


